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DECISÃO

Processo Digital nº: 1007205-25.2020.8.26.0564 
Classe - Assunto Ação Civil Pública Cível - Pessoa Idosa
Requerente: Justiça Pública
Requerido: ETCSBC - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE SÃO 

BERNARDO DO CAMPO e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da Cunha Filho
Vistos.

Ministério Público do Estado ingressa com Ação Civil Pública em face de 
Município e ECTSBC pretendendo a não aplicação pelos corréus da disciplina prevista no 
Decreto municipal nº 21.118, de 24 de março de 2020 e na Resolução nº 2/2020. Considerando que 
os atos regulamentares, dirigidos a limitar a circulação de idosos no Município por ocasião da 
pandemia Corona-vírus, são inconstitucionais (no caso sustenta-se, em síntese, a violação da 
dignidade humana, dos princípios da legalidade, da isonomia e da proporcionalidade, além do 
direito à locomoção – p. 5-6), pede o requerente, liminarmente, ordem que proíba, sob pena de 
multa, atuação conforme os regulamentos combatidos.

Dada a relevância da matéria sob a perspectiva dos direitos individuais dos idosos, 
bem como a urgência na sua apreciação por razões de saúde pública, este juízo oportunizou, ainda 
que de forma remota, uma prévia manifestação do Município sobre o pedido de tutela de urgência 
formulado, tendo o Ministério Público participado do ato (que foi gravado, estando a mídia 
disponível em arquivo digital). 

A audiência, embora bastante frutífera quanto à obtenção de informações sobre as 
medidas gestadas pelo Município para enfrentamento da crise sanitária que se avizinha, não 
redundou em acordo entre as partes.

Passo, pois, à análise da liminar.

As questões de direito em disputa são de alta indagação, não encontrando resposta 
pronta em nosso ordenamento, o que aliás é próprio de calamidades ou grandes emergências 
públicas que, não antevistas pelo legislador, tomam de surpresa governo e sociedade.

De fato, para restrição extrema da liberdade de circulação das pessoas, segundo o 
1art. 139 da Constituição , haveria necessidade de decretação de estado de sítio (p. 5).

Isso, então, significa, que a medida extrema não possa ser imposta ao cidadão em 
outras oportunidades?

A primeira vista não nos parece que haja vedação absoluta a respeito, em especial 
considerando os motivos referidos pelo Município para a adoção da política combatida (estimativa 
de cerca de 80 mil idosos que, caso venham a contrair o Corona-vírus, são o público mais 
suscetível de vir a usar o sistema de saúde público municipal, o qual não atende apenas os 
habitantes da urbe, como também do seu entorno).

Ademais, por uma leitura literal da Constituição poderia-se concluir que a 
1 Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, só poderão ser tomadas 
contra as pessoas as seguintes medidas: I - obrigação de permanência em localidade determinada; 
(...)(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm, acesso em 27/05/20)
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limitação da liberdade de reunião só teria lugar com a decretação prévia do Estado de Defesa 
2previsto no seu art. 136 (§1º, "a"), embora quase todo o país, seguindo exemplos internacionais , 

esteja adotando a medida como forma de controlar a propagação da doença sob exame.

Sobre tal aspecto vale pontuar que na última semana houve inúmeras notícias de 
Municípios com praia que passaram a atuar de modo a impedir a aglomeração de pessoas em tais 

3locais, fenômeno que potencialmente poderia ser catalisador da transmissão do vírus .

Superado tal óbice, vejamos, ainda que brevemente, como é próprio do momento 
processual, os demais argumentos apresentados pelo requerente.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

É certo que, via de regra, regulamentos não criam direitos e obrigações de forma 
autônoma à disciplina prevista nas leis aprovadas pelo Parlamento, conforme leitura que se faz do 

4art. 5, II da Constituição .

Na situação posta, contudo, está-se diante de uma emergência sanitária de 
elevada gravidade, não sendo autorizado aos servidores públicos nada fazer para evitar dano 
iminente à vida e integridade física de terceiros enquanto não aprovada lei expressa sobre o tema 
pelo legislador local.

Na urgência a autoridade competente para preservar o bem jurídico deve agir, 
adotando as medidas pertinentes para tanto, no âmbito do que alguns chamam de estado de 

5necessidade administrativo .

 A emissão de regulamento neste contexto, quando possível, acaba sendo oportuna 
para conferir o mínimo de processualidade à autuação do Poder Público, além de parâmetros para o 
tratamento isonômico de casos análogos.

No mais, vale lembrar que a Câmara Municipal pode a qualquer momento legislar 
sobre a matéria de modo diverso do regulamento, retirando-lhe a validade, sem falar na 
possibilidade de sustar seus efeitos por simples decreto legislativo (o que ao menos em nível 

6federal é admitido expressamente pelo art. 49, V da Constituição ).

Finalmente observo que o Decreto nº 21.118 de 24/03/20 e a Resolução 02/20 estão 
devidamente fundamentados quanto a suas causas, inclusive pautando-se em decretos de 
calamidade pública editados pela União e Estado (p. 18 e 19).

 PRINCÍPIO DA ISONOMIA

Conforme amplamente noticiado nos meios de comunicação, o público idoso é 
mais suscetível de complicações e até morte caso contraia o Corona-vírus.
2 https://congressoemfoco.uol.com.br/saude/apos-4-mil-mortes-milao-reconhece-erro-campanha-pelo-fim-da-
quarentena/, notícia de 27/03/20, acesso em 27/03/20)
3 https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/03/27/com-praia-proibida-dupla-dribla-decreto-para-
pegar-sol-em-ipanema.Ghtml(notícia de 27/03/20, acesso em 27/03/20).
4 Art. 5º, II da Constituição - "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei"(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm, acesso em 27/03/20); 
5 BINENBOJM, Gustavo. Poder de polícia, ordenação, regulação, Belo Horizonte: Forum, 2016, p. 
146-148.
6 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: (...) V - sustar os atos normativos do Poder 
Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.Htm, acesso em 27/03/20).
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Logo, pelo menos em tese, justifica-se a adoção de medidas temporárias mais 
restritivas dirigidas para essa população do que para as pessoas de outras faixas etárias. 

DIREITO À LOCOMOÇÃO E PROPORCIONALIDADE

Os regulamentos combatidos, embora limitem, não impedem a locomoção do 
idoso, já que garantido que eles circulem livremente caso haja justa causa para tanto.

Note-se que o art. 3º do Decreto nº 21.118 de 24/03/20 afirma que o direito de 
deslocamento do idoso fica assegurado "apenas para atividades estritamente necessárias e que 
estão permitidas por lei e decreto, como...."(p. 18)(grifo nosso).

Como se vê as exceções à restrição são enunciadas a título ilustrativo.

 De qualquer modo, atendendo à preocupação do Ministério Público, talvez o texto 
em questão mereça aprimoramento para deixar claro que, sempre que houver justa causa, a qual 

7deve ser interpretada naturalmente em favor da liberdade do idoso (art. 2, II da Lei 13.874/2019 ), 
não pode haver limitação ao seu direito de circular. 

Em especial o direito do trabalho do idoso (p. 9), ainda que desaconselhado no 
período, deve ser melhor sopesado pela autoridade quanto à garantia de meios para sua 
viabilização.

Quanto à aplicação de multa de R$ 200,00 em caso de reiteração de 
descumprimento do regulamento (p. 7-8, art. 4 do Decreto), tem-se que a medida aparenta ser 
desproporcional, ao menos até que aprimorado o respectivo texto nos termos supramencionados e 
estabelecido o procedimento administrativo a ser seguido para aplicação da sanção (ou seja, qual o 
canal em que o sancionado poderá apresentar defesa, a qual deverá receber resposta fundamentada 
pelo Poder Público).

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de liminar do Ministério Público apenas 
para que no cumprimento dos regulamentos impugnados a Administração e a ECTSBC elaborem 
ordens de serviço explicitando que, havendo justa causa, o idoso pode circular livremente na 
cidade, com a descrição de situações, a título exemplificativo, que se enquadrem na exceção.

Também atendendo a preocupações expostas pela Promotoria, de rigor que os atos 
normativos combatidos, embora em vigor, sejam abertos à consulta pública pelo prazo mínimo de 
5 dias, de modo a se colher junto à comunidade e demais autoridades sugestões para seu 
aprimoramento, com oportunas retificações que se revelem pertinentes, em especial quanto ao 
caráter eminentemente educativo (e não coativo) das medidas excepcionais impostas aos idosos 
durante o período de pandemia. 

Registro que tal medida se coaduna com o quanto previsto no art. 29 da Lei de 

7 Art. 2º  São princípios que norteiam o disposto nesta Lei: (...) II - a boa-fé do particular perante o poder 
público (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13874.Htm, acesso em 27/03/20)
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8 9Introdução às Normas do Direito Brasileiro  e art. 5º da Lei de Liberdade Econômica , tendo 
condição de ser cumprida de modo diferido, assegurando a eficácia da disciplina restritiva no 
período de emergência sanitária.

No mais, ressalte-se que procedimento análogo foi seguido na resolução que 
10determinou interdição de barragens após Brumadinho , com resultados que parecem ser bastante 

11alvissareiros .

Finalmente, em se tratando de medidas excepcionais e temporárias, igualmente se 
justifica o receio manifestado pelo Ministério Público quanto a possíveis constrangimentos 
indevidos a que sejam expostos os idosos, de modo que o Município também deverá explicar qual 
procedimento adotará seja para imposição da sanção, seja quanto ao controle da legitimidade 
destas.

Dada a urgência da matéria, comuniquem-se as partes pelos meios disponíveis 
mesmo em período de suspensão de prazos.

A presente decisão vale como ofício, podendo ser encaminhado pelo próprio 
interessado a quem de direito para fins de ciência e cumprimento.

O Município se fez presente em audiência na data de hoje, dando-se, assim, por 
citado. Aguarde-se contestação.

Cite-se ECTSBC.Intime-se. 

São Bernardo do Campo, 27 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

8 Decreto-lei nº 4.657/1942 - Art. 29 - "Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos por 
autoridade administrativa, salvo os de mera organização interna, poderá ser precedida de consulta pública 
para manifestação de interessados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será considerada na 
decisão. § 1º  A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará o prazo e demais condições da 
consulta pública, observadas as normas legais e regulamentares específicas, se houver".      (Incluído pela 
Lei nº 13.655, de 2018)( http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.Htm, acesso em 
27/03/20).
9 Art. 5º da Lei 13.874/2019 - "As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral 
de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade da 
administração pública federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da 
realização de análise de impacto regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do 
ato normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto econômico (...)". 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13874.Htm, acesso em 27/03/20)
10 http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/63799094/do1-2019-02-18-
resolucao-n-4-de-15-de-fevereiro-de-2019-63799056 (acesso em 27/03/20).
11 http://www.anm.gov.br/noticias/nota-explicativa-sobre-tema-de-seguranca-de-barragens-focado-nas-
barragens-construidas-ou-alteadas-pelo-metodo-a-montante-alem-de-outras-especificidades-referentes/minuta-
resolucao-anm-alteamento-a-montante-final (acesso em 27/03/20).


